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ABRE NO ORçAMENTO FISCAL DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO

ESPíRIO SANTO, CRÉDITO ADICIONAL

ESPEC|AL, NO VALOR DE R$ 1.769.800,00 (UM

MILHÃO SETECENTOS E SESSENTA E NOVE MIL E

OITOCENTOS REAIS), PARA OS FINS QUE

ESPECiFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPíRITO SANTO,

usando das atribuiçÕes que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal

no 2.443, em 22 de AGOSTO de 2022, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal para sanÇão e prorlulgação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE

Art. 1o - Fica aberto ao Orçamento. Fiscal da Prefeitura Municipal de AÍonso Cláudio,

aprovado pela Lei Municipal n" 2.403 de 31 de dezembro de 2021 , Crédito Adicional

Especial, o valor de R$ 1.769.800,00 (Um Milhão Setecentos e Sessenta e Nove Mil e

Oitocentos Reais), para adesão a Lei Complementar N' 71212013 que trata sobre o

Fundo Estadual de Apoio do Desenvolvimento Municipal - Cidades, que tem por objetivo

prestar apoio financeiro pelo Estado por meio de repasse de verbas aos municípios,

contemplando investimentos públicos que impactam diretamente na vida dos munícipes,

a seguinte rubrica orçanientária:

Orgão
Unidade
Orçamentária
Funçáo
Subfunção

04
451

Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Finanças

Ad min istração
lnfraestrutura Urbana

AUTOGRAFO DE LEI NO 2.44312022,

o8
08.01

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003000380031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



CAtvlARA II,IUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO . ES

PaTlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

Ladeira ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro são Tarcísio - Afonso cláudio/ES - Cep; 29.600

site www.cmac.es.gov.br - TeleÍax (2713735-1234 ll e-mail: cmac@cmac.es.gov'br

Programa
Atividade

0021
2.049

Fonte de Recursos 19900000

Fonte de Recursos 25300000

da

Gestão Política de Desenvolvimento Municipal
Manutenção do Fundo de Desenvolvimento
Mun icipal
Outras Destinaçôes Vinculadas
de Recursos 1.169.800,00
Transferência da União Referente
Royalties do Petróleo e Gás
Natural 500.000,00

lnvestimentos
Aplicaçôes Diretas
Equipamento e Material Permanente

Fonte de Recursos 25400000 Transferência dos Estados 100.000,00
Referente Royalties do Petróleo

4.0.00.0.0.00 Despesas de CapitalDescrição
Despesa

4.4.00.00.00
4.4.90.00.00
4.4.90.52.00 1.769.800,00

í.769.800,00TOTAL

Art.2o - Constitui recurso ao Credito Adicional Especial de que trata o artigo 1o desta

Lei:

O excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 43, § í", inciso ll e § 30, da Lei

Federal no. 4.320164, apurado na fonte de recursos ,19900000 - Outras

Destinações Vinculadas de Recursos no exercício de 2022 no montante de R$

1.169.800,00 (Hurir milhão, cento e sessenta e nove mil e oitocentos reais);

il. O Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2021 , de

acordo com o artigo 43, § 10, inciso I e § 20, da Lei Federal no. 4.320164 na fonte

25300000 - Transferência .da União Referente Royalties do Petróleo e Gás

Natural, no montante de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais);

ilt. O Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2021, de

acordo com o artigo 43, § 10, inciso I e § 20, da Lei Federal n".4.320164 na fonte

25400000 - Traflsferência dos Estados Referente ffb!,alties do PetrÓleo, no

montante de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
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Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"

Afonso CláudiolES,22 de agosto de 2022.

JVIAR ER COSTA
idente

A
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